
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 24ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 02/2026, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

  

Nomeia membras e membros
externos para compor Comissões do
Conselho Regional de Psicologia da
24ª Região – Rondônia e Acre, com
atuação voltada à abrangência do
Estado do Acre, e dá outras
providências.

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 24ª REGIÃO – RONDÔNIA E ACRE,
no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do CRP-24 quanto à constituição e
funcionamento de Comissões Permanentes e Temáticas;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento institucional e da descentralização
das atividades do CRP-24 no Estado do Acre;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CRP-24 quanto à indicação de
membras e membros externos para apoio às atividades das comissões,

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR, na condição de membras e membros externos convidados,
para integrar as Comissões do Conselho Regional de Psicologia da 24ª Região – CRP-
24, com foco na atuação e abrangência no Estado do Acre, as(os) seguintes
profissionais:

Para a Comissão de Orientação e Fiscalização – COF:

LAIZA NATACHA DIAS DO NASCIMENTO – CRP24/05127 – Convidada
RAPHAELLA ASSEM LIMA TORRES – CRP24/05053 – Convidada

Para a Comissão de Orientação Ética – COE:

KATIA KRISTIN FLORENÇA DE SOUZA DOS SANTOS – CRP24/01282 – Convidada
RUCELINO DE SOUSA AGUIAR – CRP24/01766 – Convidado
ANNE KAROLLINE DE MELO BRITO – CRP24/02967 – Convidada

Para a Comissão de Direitos Humanos – CDH:

BRUNA KAROLLYNE SILVA RICARTI – CRP24/02978 – Convidada

Art. 2º – As(os) nomeadas(os) atuarão como membras e membros externos, sem
vínculo empregatício, contribuindo tecnicamente para o desenvolvimento das
atividades das respectivas comissões, especialmente no âmbito do Estado do Acre.
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Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 07 de janeiro de 2026.

Mário Jorge de Medeiros
Presidente do CRP-24

Documento assinado eletronicamente por Mário Jorge de Medeiros,
Conselheira(o) Presidente, em 07/01/2026, às 12:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2607395 e o código CRC DBE670B8.

 

 

Referência: Processo nº 572400370.000003/2026-12 SEI nº 2607395
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